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Processo nº 16379/2022 

Interessado - Luis Renato Virgili Pedroso 

Relator – Daniel Monteiro da Silva – GPA 

Revisora - Franciely Locatelli do Nascimento – SEMA 

Advogada - Daiany Carvalho Ribeiro - OAB/MT 25.753 

3ª Junta de Julgamento de Recursos 

Data do Julgamento – 26/02/2025 

 

Acórdão nº 08/2026 
 

Auto de Infração n° 22203147 de 13/04/2022. Termo de Embargo n° 22204074 de 13/04/2022. Relatório 

Técnico n° 098/1ªCIAPMPA/BPMPA/2022. Por danificar florestas nativas no ano de 2022, exploração 

seletiva de 294,3574 hectares de vegetação de floresta, ou qualquer tipo de vegetação nativa, objeto de 

especial preservação (Bioma Amazônico), sem autorização ou licença de autoridade ambiental competente, 

conforme Relatório Técnico n° 098/1ªCIAPMPA/BPMPA/2022. Decisão Administrativa n° 

1216/SGPA/SEMA/2024, homologada em 19/09/2024, arbitrando contra o autuado, penalidade 

administrativa de multa no valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare desmatado, R$ 5.000,00 X 

294,3574 ha, perfazendo a quantia de R$ 1.471.787,00 (um milhão, quatrocentos e setenta e um mil, 

setecentos e oitenta e sete reais), com fulcro no artigo 50 do Decreto Federal n° 6.514/2008, bem como pela 

manutenção do Termo de Embargo. Voto Relator pelo conhecimento e provimento do recurso, para dar-lhe a 

preliminar de ilegitimidade passiva e, consequentemente, declarar a nulidade absoluta do Auto de Infração, e 

Termo de Embargo. Voto Revisor nega provimento ao recurso interposto, para manter a Decisão 

Administrativa. Vistos, relatados e discutidos. Decidiram, por maioria, nos termos do Voto Relator, pelo 

reconhecimento da ilegitimidade passiva do autuado, e consequente anulação do Auto de Infração, e efeitos 

dele decorrentes. Recurso provido. 

 

Presentes à votação os seguintes membros: 

William Khalil 

Representante do CREA 

Adelayne Basano Magalhães 
Representante da SES 

Franciely Locatelle do Nascimento 
Representante da SEMA 

Edvaldo Belisário dos Santos 
Representante da FAMATO 

Flávio Lima de Oliveira 

Representante da SINFRA 

Elias Vanin 

Representante da OAB/MT 

Juliana Machado Ribeiro  

Representante da GPA 

Danilo Manfrin Duarte Bezerra 

Representante da GUARDIÕES DA TERRA 

Alexandre Almeida de Arruda 

Representante da ADE 

 

 

 

William Khalil 

Presidente da 3ª JJR 

http://www.sema.mt.gov.br/

		2026-03-26T08:33:18-0400
	WILLIAM KHALIL:84296712187




